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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 01552/2020

DENOMINA DE VIADUTO RONALDO FERNANDES PEREIRA O 
PRÓPRIO PÚBLICO QUE ESPECIFICA. 

 

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica denominado Viaduto Ronaldo Fernandes Pereira o próprio público identificado pelo viaduto
da Rua Conrado de Brito sobre a linha férrea. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITO MUNICIPAL ODELMO LEÃO
Vereador

Justificativa:

Em Anexo

PREFEITO MUNICIPAL ODELMO LEÃO
Vereador



 

 

ExposiçãodeMotivosnº001/2020/PGM/SMGC 
 

Uberlândia-MG, 15 dejulhode2020. 
 
 
 
 
 
 

SenhorPrefeito, 
 
 

SubmetoàapreciaçãodeVossaExcelênciaoProjetodeLeique

“DENOMINADEVIADUTORONALDOFERNANDESPEREIRAOPRÓPRI

OPÚBLICOQUEESPECIFICA”. 

 
Deplano,misterdestacarqueadenominaçãodeprópriospúblic

osdecorredodeverdeinformação(ciência)doPoderPúblicoaocidadão,naes

teiradaclareza,diferenciaçãoeidentificaçãodosespaçosfísicospúblicos,ex

vi,inclusive,doartigo1ºdaLeinº5.626,de 13 de agostode1992 

esuasalterações. 

 
Emtalsentido,propõe-

seadenominaçãodoviadutodaRuaConradodeBritosobrealinhaférrea,deR

onaldoFernandesPereira. 

 
Quantoàescolhadonome,RonaldoFernandesPereira,segue 

breve biografia. 

 
RonaldoFernandesPereira,destacou-

sepelarelevânciadassuas 

atividadessociais,religiosas,parlamentares,esportivaseempresariaisesoc

iais. 

 
Nadécadade1970,fundouaprimeiraimobiliáriaatuantenaáre

adevendasdeimóveisdeterceiroselocaçãoemUberlândia,emumaépocae

mqueapenasasgrandescapitaiscontavamcomestetipodeempreendiment

o.Apartirdeentão,surgiramváriasoutrasempresasdoramonacidadeeque,a

téhoje,atuamnessetãoimportantesegmento. 



 

 

Ainda,almejandoauniãoeofortalecimentodosempresáriosdo 

setorimobiliário,fundou,noinícioda décadade 

1990oSindicatodaHabitaçãoTriânguloMineiroeAltoParanaíba-Secovi-

Tap, tendo exercidoa função de Presidente, PrimeiroVice-Presidente 

eTesoureiro,sendosemprereconhecidopelosseusparesecolegasdeprofis

são. 

 
Ainda,participouativamentedaDiretoriadoSindusconpormai

sdeumadécada,daDiretoriadaACIUB,alémdeintegrar,durantemuitos 

anos, a Comissão do Plano Diretor de Uberlândia. 

 
Faleceuem1ºdeabrilde2019,aos68anosdeidade,deixandotr

ês filhos. 

 
Emsíntese,extrai-

sequeoseulegadofoidecompetênciaprofissional,liderança,solidariedadee

promoçãododesenvolvimentoeconômico,sendo,emevidência,cidadãodei

mportânciahistórico-

política,religiosa,empresarial,esportivaecomunitárianoâmbitomunicipal(vi

deincisoIVdoartigo6ºdaLeinº5.626, de 1992 esuasalterações). 

 
Assim,plenamentejustificadaadenominaçãoeleita:ViadutoR

onaldoFernandesPereira. 

 
Essas,SenhorPrefeito,sãoasrazõespelasquaissubmetoàco

nsideraçãodeVossaExcelênciaoProjetodeLeiemquestão. 

 
Respeitosamente, 

 
 

ANAPAULAPROCÓPIOJUNQUEIRA 

SecretáriaMunicipalde Governoe Comunicação 



 

 
 
 
 
 
 

BIOGRAFIA 

RONALDOFERNANDESPEREIRA 
 

Nodia01deabrilde2019Uberlândiaperdeuumgrandehomem.Ronal

doFernandesPereira,empresáriocommaisde45anosdeatuaçãonomercad

oimobiliário,sempreteveorgulhoemdizerqueeracorretordeimóveiselutoup

ordécadasparadesenvolverefortalecertantoaprofissãodecorretordeimóve

is,quantoomercadoimobiliário, de todasas formas que identificavaser 

possível. 

 
Nadécadade1.970,fundouaprimeiraimobiliáriaaatuarnaárea 

devendasdeimóveisdeterceirose locaçãode imóveis  

emUberlândia,emumaépocaqueapenasasgrandescapitaiscontavamcom

estetipodenegócio.Foiapartirdelaquesurgiramváriasoutrasempresasdom

esmoramonacidadeequeatéhojecompartilhamesteimportantemercado. 

 
Visionário,RonaldoFernandesPereira,jamaisolhouapenasparasi,n

ãofaltam testemunhas paraapontar 

seusfeitos.Sejaparaumfuncionáriodesuaempresa,umamigo,umfamiliarou

paraomercado,nuncaeconomizouesforçosparafazerdetudooqueacredita

vaquepodiaserfeito,ou,comoelemesmodizia:“Seforpossívelagentefaz,sef

orimpossível, agentedemoramaisum pouquinho”. 

 
ParaomercadoimobiliáriodeUberlândia,eletrouxeoSecovi-

Tap,noiniciodadécadade1990,buscandoauniãodosempresáriosdosetorp

araque,juntos,percebessemaimportânciadetrazerumsindicatoquetivesse

comoobjetivoauniãoeofortalecimentodaclasse.Assimo fez e atéhojeo 

setordahabitaçãodeUberlândiacolheseusfrutos.Porconsequência,foiinteg

rantedesdeaprimeiraDiretoriadaSecovi,ocupandosempreseusprincipaisc

argos,como,Presidente,PrimeiroVice-

PresidenteouTesoureiro.Durantetodoestetempo,sempredispostoacompa

rtilharseuconhecimentoeexperiênciacomtodosasuavolta.Contribuindodef

ormagrandiosaemváriosaspectos 



 

 

eporissomesmo,semprereconhecidoporseusparesecolegasdeprofissão. 

 
Nãoselimitouaatuaçãodentrodesuaprópriaempresaoudosindicato

queajudouafundar,pelocontrário,participouativamenteemdiversasáreasd

omercado.FezparteativamentedaDiretoriadoSindusconpormaisdeumadé

cada,daDiretoriadaACIUB,alémdedarsuacontribuiçãodurantemuitosanos

,comointegrantedacomissãode definiçãodo Plano Diretor de Uberlândia. 

 
Paraquemacompanhousuajornadasabequefoiumbomlíder,bomcol

ega,bomamigo,bomfilho,bomirmão,bompai,bomavô.Umprofessoracimad

etudo,homemdevaloresfortes,queviveuemummundo em quea 

inversãodevalores 

setornacadavezmaispungente,masquenuncaenfraqueceufrenteaisso,se

guiusendoexemploparatodasaspessoasdebem.Mostrouparaquemquises

sever,queoquefazadiferençanavidaéoquevocêfazparafazeromundomelh

or,nãoimporta o quantoo mundo a sua voltainsista no contrário. 

 
Existeumamáximaquedizqueninguéméinsubstituível,aqualcertam

entenãoseaplicaapessoascomoRonaldoFernandesPereira.Dentretantosf

eitos,assementes,dobemporeleplantadas,sãodeumaforçaeumpoderinigu

aláveleseusfrutoscontinuarãoalimentandoedandoforçasatodosaquelesq

uetiveramoprazerdealguma forma fazer partede suavida. 

 
RonaldoFernandesPereiradeusentidoaexistênciadeumaformaque

poucosconseguemfazê-

lo.Portodososlugaresporondepassou,conseguiuacumularadmiração,resp

eitoegratidão,alémdoamordafamíliaedosamigos.Oque  

demaisimportanteumserhumanopodequererde  

suabrevepassagemporaquilo  quechamamos de vida? 



 

 
 
 
 

 

PARECERNº001/2020/PGM/SMGC 
 

Uberlândia-MG, 15 dejulhode2020. 
 

Referência:ExposiçãodeMotivosnº001/2020/PGM/SMGC 
 
 
 
 

I. RELATÓRIO. 
 

Trata-

sedeProjetodeLeique“DENOMINADEVIADUTORONALDOFERNANDESPE

REIRAOPRÓPRIOPÚBLICOQUEESPECIFICA”. 

 
Pretende-

se,pormeiodaproposiçãoincasu,denominaroprópriopúblicoidentificadopel

aviadutodaRuaConradodeBritosobrea linha férrea. 

 
Éorelatório,passa-sea opinar. 

 
 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 
 

Inicialmente,registre-sequeamanifestaçãoincasucinge-

seàanálisedosaspectosdeconstitucionalidadeelegalidadedaproposiçãoa

presentada,bemcomodaobservânciadatécnicalegislativa,àluzdalegislaçã

ovigente,nãoadentrando,portanto,emaspectosrelativosaomérito,àconven

iênciaeàoportunidadedapráticadaproposta,queestãoreservadosàesferadi

scricionáriadogestorpúblicocompetente,tampoucoexaminarquestõesden

aturezaeminentementetécnica,administrativae/oufinanceira. 

 
Adenominaçãodosprópriospúblicoséregulamentadanoâmbi

tomunicipalpelaLeinº5.626,de13deagostode1992esuasalterações, 

sendo,inclusive,dever doPoder Público Municipalpropiciaràcomunidade 

condições de conhecimento do espaçofísicocomum. 



 

 

 

Anominaçãodosprópriospúblicosdependedeautorizaçãoleg

islativa,sendoque,naesteira,oProjetodeLeisobanáliseseencontraampara

docomadevidamotivaçãoejustificativadaescolhadonomeproposto(vide§ 

2ºdoartigo5ºdaLeinº 

5.626,de1992esuasalterações),alémdeinstruídocomasreferênciasdobem

(em destaque,paratanto,o §3ºdoartigo5ºda Leinº5.626,de1992 

esuasalterações). 

 
Ademais,onomeeleitoatendeaodispostonoincisodoartigo6º

daLeinº5.626,de1992esuasalterações,vezquepretendehomenagearpers

onalidadedeimportânciahistórico-

política,religiosa,empresarial,esportivaecomunitárianoâmbitomunicipal,al

émdenãoseencontrardentreasvedaçõesestabelecidasnoartigo9ºdomesm

odiplomalegal,consoanteosdocumentosqueacompanhamaproposta. 

 
Assim, constata-sea observânciadasnormas 

aplicáveisànominação do próprio público. 

 
Nomais,osrequisitosformaisinsuperáveisàproposituradoPro

jetodeLeiemdiscussãoestãopresentes:(i)amatérianãoestánoroldaquelas

decompetênciaprivativadaUnião(artigo22daCF/88),tratando-

se,demodoclaro,dequalidadelocal(artigo30daCF/88eincisoIdoartigo7ºda

LeiOrgânicadoMunicípio),oque,porconseguinte,fundamentaacompetênci

alegislativadoMunicípio;(ii)oChefedoPoderExecutivodetém,comfulcronoa

rtigo22daLeiOrgânicaMunicipal–

LOM,competênciaincasuparainiciar,comaapresentaçãodapropositura,op

rocessolegislativo,nãoconstituindomatériadeiniciativaprivativadaMesaDir

etoradaCâmaraMunicipal(videartigo23daLOMe,nosentido,§1ºdoartigo5º

daLeinº5.626,de1992esuasalterações);e(iii)atipologiaescolhida–

LeiOrdinária,regradataxonomialegislativa–

temperfeitaassimilaçãonormativacomaLeiOrgânicadoMunicípio,comsust

entáculonaConstituiçãoFederalde1988. 

 
Emcondãointerpretativo,giza-seodispostonoartigo18da Lei 

nº 5.626, de1992 esuas alterações. 



 

 

Ademais,adeclaraçãoanexaàproposiçãocontemplaosrequi

sitos daLei deResponsabilidade Fiscal. 

 
 

III. CONCLUSÃO. 
 

Anteoexposto,conclui-

sepelaconstitucionalidadeformalematerialelegalidadedapropostasobexa

me,nãosevislumbrando,por conseguinte, óbicejurídicoao seu trâmite. 

 
 
 

JONATHASMESQUITADONASCIMENTO 

ProcuradorAdjuntoLegislativo 
 
 
 
 

STHÉFANEALVESVASCONCELOS 

ProcuradoraCoordenadoraLegislativa 



 

 
 
 
 
 
 

DE CLARAÇÃO 
 
 

AnaPaulaProcópioJunqueira,SecretáriaMunicipaldeGovern

oeComunicação,residenteedomiciliadanestacidade,DECLARA,parafinsd

oProjetodeLeique“DENOMINADEVIADUTORONALDOFERNANDESPE

REIRAO PRÓPRIOPÚBLICOQUE 

ESPECIFICA”,referenteàExposiçãodeMotivosnº001/2020/PGM/SMGC,q

ue,nostermosdodispostonaLeiComplementarFederalnº101,de4 

demaiode2000e suasalterações 

–

LeideResponsabilidadeFiscal,oProjetodeLeiemquestãonãoacarretaimpa

ctoorçamentário,estandodeacordocom osinstrumentosprogramático-

orçamentários. 

 
Uberlândia-MG, 15dejulhode 2020. 

 
 

ANAPAULAPROCÓPIOJUNQUEIRA 

SecretáriaMunicipalde Governoe Comunicação 


